
 
         PORTARIA nº 003/2015 

 

“Nomeia servidora como responsável pelo Setor de Almoxarifado da Câmara 

Municipal e dá outras providências” 

 

 

  O Presidente da Câmara Municipal de Divisa Nova, JOSÉ 

ADOLFO FURTADO, no uso de suas atribuições legais RESOLVE:  

 

 

                     Art. 1º- Fica nomeada a Sra. Elizabete Aparecida Silva Forte para 

responder pelo Setor de Almoxarifado da Câmara Municipal de Divisa Nova, com as 

seguintes obrigações: 

 Verificar notas fiscais dos produtos e materiais, confrontando‐as com os 

pedidos realizados;  

 Guardar todos os produtos de forma correta no estoque; 

 Fazer lançamentos de entrada e saída de materiais na planilha controle; 

 Conferir prazos de entrega e quantidade de materiais pedidos; 

 Conferir a marca dos produtos, qualidade e prazos de vencimento 

(quando necessário) dos materiais adquiridos; 

 Solicitar reposição de estoque de materiais; 

 Emitir requisição de compras; 

 Supervisionar o almoxarifado, relatando as entradas e saídas de materiais 

que forem feitas; 

 Remanejar itens e materiais disponíveis no estoque; 

 Dimensionar as quantidades mínimas e máximas que podem conter no 

estoque; 

 Controlar os pedidos de compras de materiais; 

 Controlar estoques futuros; 

 Realizar o inventario de materiais, cadastrando‐os adequadamente.  

 

                     Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

    Câmara Municipal de Divisa Nova, em 25 de junho de 2015. 

 

 

  Publique-se e Registre. 

 

 

 

 

José Adolfo Furtado 

Presidente da Câmara 


